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ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE MEDIAÇÃO E 

CONCILIAÇÃO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2024, 

REALIZADA EM 08/05/2024. 

 
Aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro (08.05.2024), às dezessete horas (17h), 

sendo transmitida apenas no aplicativo Zoom Vídeo Communications, foi instalada a 1ª Reunião 

Extraordinária da Comissão de Mediação e Conciliação da Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seção de Goiás, no exercício de 2023, sob a Presidência da Dra. Ana Carolina De Morais Garcia. 

Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 

1. VERIFICAÇÃO DE QUORUM DE ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a 

Presidente da Comissão, Dra. Ana Carolina De Morais Garcia, declarou aberta a reunião. 2. 

LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: Com pauta 

única sobre o processo nº 201704646, o qual foi apresentado o inteiro teor do Despacho proferido pelo 

Relator, para deliberação e eventual acréscimo no ato decisório. Para tanto, os membros da comissão 

decidiram pelo envio de “Memorando Circular nº 01/2024 – CMC aos(a) Senhores(a) Presidente e 

membros da Diretoria da OAB/GO, sobre o projeto do TJGO: EU ESCOLHO CONCILIAR. A equipe do 

NUPEMEC nos apresentou o projeto que irá possibilitar envio de convite as partes para a solução 

amigável pela autocomposição, inclusive de conflitos ainda não ajuizados, garantindo a presença dos 

advogados. O juiz coordenador, Dr. Leonys Lopes Campos da Silva, solicitou auxílio da OAB/GO 

para identificar os escritórios que mais tem demandas em massa, para apresentarem pessoalmente 

o projeto e potencializar mais acordos. Cabe a Comissão de Mediação e Conciliação cooperar quanto 

aos assuntos ligados ao projeto. A presente ata foi lida e aprovada ao final desta reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. Nenhum. 4. ORDEM DO DIA. 4.1 

EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: nenhum. 

4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE 

PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum. 4.4.1 CONHECIMENTO: nenhum. 4.4.2 

JULGAMENTO: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: nenhuma. 

6.ENCERRAMENTO: A Presidente da comissão agradeceu a presença de todos os presentes. 

Nada mais havendo para ser relatado, eu, FERNANDO ALVES DE SOUSA, lavrei a presente 

ata que lida e aprovada, será assinada pela Presidente e o Secretário da Comissão. 
 
 
 

Ana Carolina de Morais Garcia  
Presidente da CMC 
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